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ATA ORDINÁRIA N2  17/2019 

Ata da Terceira Sessão Legislativa - biênio 2019/2020 da Legislatura 2017/2020. Décima sétima 

Sessão plenária Ordinária. Vigésimo oitavo dia do mês de maio de dois mil e dezenove, as 

19:15 horas, sob a direção da vereadora Presidente Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski e 

secretariado pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos, reuniu-se a  Camara  de Vereadores de 

Pitanga, com a presença dos seguintes vereadores:  Andre  Luiz de Oliveira, Sidiney Heidemann, 

Eliseu 'Latczuk,  Joao  Edival Aramoni, Silmar Cardoso dos Santos, Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, 

Fabricio Duarte Holovka, Osvaldo Krupek, Jorge  Pittner,  e José Veres. Ausente os vereadores:  

Wiz  Acir Matos, Marlene Soares Munhoz, Amadeus Penga. Havendo número legal, o senhor 

presidente declarou aberta a sessão e solicitou a leitura do texto reflexivo, e colocou em 

discussão e votação a ata da sessão do dia 21 de maio de 2019, que foi aprovada por 

unanimidade de votos, e solicitou ao senhor secretário, vereador Silmar, a leitura do 

Expediente: OFÍCIOS DO EXECUTIVO: Oficio n2  045/2019, convocação de audiência pública, 

para prestação de contas do 1.2  quadrimestre de 2019, dia 30/05/2019 as 09:00h no plenário 

da  Camara  Municipal. Oficio ng 106/2019 -  GAB,  encaminhamento de cópias do convênio com 

a Irmandade  Sao  Vicente de Paulo, e termos de convênios celebrados com as APMF's. Oficio 

109/2019 -  GAB  em atenção ao pedido de Informação n2  02/2019 de autoria do vereador 

André Luiz de Oliveira, encaminha também o memorando 103/2019 do Departamento de 

Licitação contendo as informações solicitadas e as cópias digitalizadas dos empenhos pagos 

para a empresa Serrana Obras e Engenharia. MATÉRIA DO LEGISLATIVO: Projeto de Emenda 

LOM n2  1/2019 - Silmar Cardoso dos Santos; Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski; Jorge  Pittner;  

Marlene Soares IV,lunhoz; Osvaldo Krupek; Sidiney Heidemann; André Luiz de Oliveira; Eliseu 

Latczuk; Fabricio Duarte Holovka; João Edival Aramoni; José Veres; Luiz Acir Matos; Amadeus 
Penga - Acresce dispositivo na Lei Orgânica Municipal para regular a nomeação dos cargos de 
provimento em comissão. Projeto de Lei Complementar n2  2/2019 - André Luiz de Oliveira - 
Acrescenta o  art.  122-A a Lei Complementar n2  7, de 13 de julho de 2007 (Código de Posturas 
do Município), para regular a utilização do símbolo do autismo para fins de atendimento 

prioritário. Projeto de Lei Ordinária n2  34/2019 - André Luiz de Oliveira - Determina aos 

laboratórios conveniados a rede pública a realizar coleta de materiais para exames 

laboratoriais de pacientes acamados, idosos, pessoas com deficiência em suas residências ou 

nas unidades de saúde mais próximas. Projeto de Lei Ordinária n2  35/2019 — Mesa Diretora 

(Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski; Luiz Acir Matos; Silmar Cardoso dos Santos) - Concede revisão 
de subsídios dos agentes  politicos.  INDICAÇÃO: Indicação n° 103/2019 - Eloy de Lurdes Ottoni 
Pauloski - Sugerindo ao Executivo Municipal, a construção de duas travessias elevadas para 

pedestres, uma em frente à Super Creche CMEI Leonor Laitner Hrysyk e outra na Rua  Joao  
Gonçalves Padilha em frente ao Colégio Dom Pedro I. Tais sugestões se justificam a pedido de 

pais e professores que temem pela segurança das crianças, adolescentes e funcionários, os 

quais transitam nessas vias, pois próximo à creche o "quebra molas" que existe eitá após a 

entrada da mesma fazendo com que os veículos não diminuam a velocidade durante a 

passagem e em frente ao Colégio Dom Pedro I, se justifica porque não há o respeito da faixa de 

pedestres. Indicação n° 104/2019 - Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski - Sugerindo ao Executivo 
Municipal, que institua no município o Programa de Incentivo Fiscal a loteamentos urbanos, 

através da isenção tributária temporária do Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU nos 5 
(cinco) anos fiscais consecutivos do langamento dos lotes no cadastro imobiliário do Município, 

acrescentando tal dispositivo no Código Tributário Municipal. Ressaltando no projeto que tal 

isenção deverá ter aplicabilidade para os projetos protocolados após a entrada em vigor da lei 
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e ainda para os protocolados e em trâmite junto ao respectivo departamento da prefeitura. 

Indicação n° 105/2019 - André Luiz de Oliveira - Sugerindo ao Executivo Municipal, que realize 

a reforma do Posto de Saúde ESF Vila Maristela, o qual se encontra em péssimas condições, 

necessitando com urgência de reforma. Indicação n° 106/2019 - José Veres - Sugerindo ao 

Executivo Municipal, que realize a reforma e ampliação do ponto de ônibus do parque 

industrial, no bairro arroio do portão. Tal sugestão se justifica por se encontrar danificado, pois 

no local é o único abrigo que os moradores utilizam para a espera do ônibus. Indicação n° 

107/2019 - José Veres - Sugerindo ao Executivo *lunicipal, o patrolamento e cascalhamento na 

estrada que liga a comunidade Corumbatai até a propriedade do Sr.  Audio  Manchur, ligando 

para a localidade da linha Cantú. Tal sugestão se justifica, pois a mesma é usada para desvio na 

obra da PR 239 entre Pitanga e Mato Rico. Indicação n° 108/2019 - José Veres e Osvaldo 

Krupek - Sugerindo ao Executivo Municipal, que seja feito a limpeza e construção de caixas de 

retenção de água na comunidade Anjo da Guarda e um "tapa buracos" interligando as estradas 

até a comunidade Borboleta  Berardi,  pois em visita ao local e a pedidos de moradores, foram 

notados vários buracos nas estradas a serem corrigidos, haja vista que a mesma foi cascalhada 

há menos de um ano. Indicação n° 109/2019 - José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal, 

que seja disponibilizado uma equipe para verificar os poços, nascentes e caixas de água nas 

escolas e creches municipais e ESFs, pois muitas vezes ficam por muito tempo sem serem 

limpas, e sugerir também para verificar se há o devido cuidado das minas de água para que o 

consumo inadequado não comprometa a saúde dás pessoas. Indicação n° 110/2019 - José 

Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal, para que seja disponibilizados  kits  de primeiro 

socorros às escolas e creches, pois facilitara pequenos curativos aos alunos e professords. 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 2g votação do substitutivo n2  1 ao projeto de lei n2  20/2019. 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município de Pitanga. 1g 

votação do Projeto de Lei n9  23/2019 de iniciativa do vereador Eliseu Latczuk. Institui a 
"Campanha  Margo  Roxo", no âmbito do município de Pitanga. 1g votação do Projeto de Lei n9  
24/2019 de iniciativa do vereador Sidiney Heidemann. Impõe restrição à nomeação de pessoas 

submetidas as disposições previstas na Lei Federal n2  11.340, de 07 de agosto de 2006, para 

ocupar cargo de provimento em comissão. Única votação da Emenda Modificativa n2  01 ao 
Projeto de Lei n2  26/2019. 1g votação do Projeto de Lei n° 26/2019 de iniciativa do vereador 

André Luiz de Oliveira. Dispõe sobre a criação do Projeto de Adoção de Lixeiras por 

particulares. 1g votação do Projeto de Lei n9  27/2019 de iniciativa do vereador André Luiz de 

Oliveira. Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no Portal da Transparência dos 

medicamentos distribuídos e mantidos em estoque pelo Município. 1g votação do Projeto de 

Lei n9  28/2019 de iniciativa do vereador André Luiz de Oliveira. Institui no Município de 

Pitanga, o dia de conscientização de Prevenção das Doenças Ocupacionais dos Profissionais da 

Educação. A presidente deferiu as indicações e os Projetos de Lei Complementar n2  2/2019 e 
o Projeto de Lei Ordinária n2  34/2019, ambos de autoria do vereador André Luiz de Oliveira, 

tratam de matérias de mesmo teor de proposições que foram retiradas (projeto de lei 

ordinária n2  19/2019 e n2  5/2019). Diante disto, nos termos do  art.  220 do regimento interno 

sua reapresentação exige a deliberação do plenário por maioria absoluta, ou seja, 7 (sete) 

votos. A presidente colocou em votação simbólica a reapresentação do projeto de lei 

complementar n9  02/2019. Sendo favoráveis os vereadores: André Luiz de Oliveira, Sidiney 

Heidemann, Eliseu Latczuk, Fabricio Duarte Holovka. E contra os vereadores Osvaldo Krupek, 

Jorge  Pittner,  e Jose Veres. João Edival Aramoni, Silmar Cardoso dos Santos. Anotada a 

ausência dos vereadores: Luiz Acir Matos, Marlene Soares Munhoz, Amadeus Penga. Não 

alcançada à maioria absoluta, a proposição será arquivada, sem prejuízo de sua 

reapresentação na sessão legislativa subsequente. A presidente colocou em votação simbólica 

a reapresentação do projeto de lei n9  34/2019. Sendo favoráveis os vereadores: André Luiz de 
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Sidiney Heidemann, Eliseu Latczuk, Fabricio Duarte Holovka. E contra os vereadores 

Osvaldo Krupek, Jorge  Pittner,  e Jose Veres.  Joao  Edival Aramoni, Silmar Cardoso dos Santos. 

Anotada a ausência dos-  vereadores: Luiz Acir Matos, Marlene Soares Munhoz, Amadeus 

Penga. Não alcançada à maioria absoluta, a proposição  sera  arquivada, sem prejuízo de sua 

reapresentação na sessão legislativa subsequente. A presidente encaminhou os projetos para 

a comissão de constituição e justiça que nomeou os relatores: projetos de emenda a lei 

orgânica ng 01/2019 e projetos de lei complementar n2  02/2019 o vereador André. Com  prazo 

de 6 dias para emitir o relatório. A presidente declarou aberto o Expediente de plenário que 

foi utilizado pelos vereadores: André Luiz de Oliveira que teceu comentário de sua indicação 

sobre a reforma do ESF Maristela. Segundo o IBGE, Pitanga foi o 22  município que mais perdeu 

habitantes em 10 anos. A prefeitura tem inúmeros terrenos que não estão sendo usados, mas 

não tem um parque industrial que possa atrair grandes empresas. 0 número de 

desempregados é muito grande. Falou que sente muito que os seus projetos tenham sido 

rejeitados, mas que respeita a vontade dos vereadores. Agradeceu a aprovação do projeto, de 

sua autoria, onde acaba a taxa  minima  da Sanepar, na última sessão. A tribuna foi utilizada 

pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos comentou do projeto de emenda a lei orgânica, que 

busca trazer para a contratação dos cargos de provimento em comissão, a lei da ficha limpa. A 

respeito dos pedidos de indicações, esta vendo como um desperdício de tempo e papel, pois o 

que foi iniciado não foi terminado, citou como exemplo o cemitério municipal, a .ciclovia no 

parque do lago entre outros. Solicitou reparos nas estradas rurais e pontes que aguentem mais 

de dois anos. Aparte Sidiney que parabenizou o vereador Silmar por sua fala, tendo dito que 

utilizou a tribuna por inúmeras vezes dizendo da falta de competência do executivo em gerir a 

administração. Aparte André que falou que os vereadores são omissos com os gastos do 

executivo, pois quando o observatório solicitou uma investigação no caso do 'concerto dos 

veículos, foi voto vencido. 0 vereador Silmar disse que temos que parar de iludir a população. 

Já sobre o ESF da Vila Maristela está em processo de licitação, mesmo caso dos pontos de 

ônibus que serão distribuídos na cidade. 0 vereador José Veres ao utilizar a tribuna comentou 

suas indicações, pois é necessário arrumar as estradas rurais. Falou da licitação dos pontos de 

ônibus, e lembrou que a empresa que ganhar tem que ter condições de executar. E solicitou a 

limpeza das caixas de agua das escolas, pois esta preocupado com a saúde dos alunos e 

funcionários. Solicitou que os motoristas tenham mais educação e respeito pelos pedestres 

que estão na faixa de pedestre. 0 vereador Eliseu Latczuk que falou que o prefeito não faz 

nenhuma ação para o desenvolvimento do parque industrial no município, por isso os jovens 

estão indo embora de Pitanga. Para procurar empregos em outros municípios. Falou que o 

interior tem 4.200 propriedades rurais, que não são atendidas, sendo o maior problema, a 

falta de gestão. Aparte José Veres que falou não falou que o culpado é o povo, mas que alguns 

agricultores deixam a agua cair na estrada. Aparte Sidiney disse que os serviços permanentes 

• podiam ser feitos, e que a chuva vai estragar ainda mais as estradas. 0 vereador Eliseu falou 

que ha muita propaganda e pouca ação. Teceu comentário de seu pedido de indicação feito 

em 2017 sobre os pontos de ônibus. Ninguém mais fazendo uso da tribuna a presidente 

declarou aberta a Ordem do Dia: 2g. votação do substitutivo n2  1 ao projeto de lei n2  20/2019: 

de autoria do Executivo Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do 	• 
Município de Pitanga. Após a chamada nominal o projeto foi aprovado por unanimidade de 

votos. Anotada a ausência dos vereadores: Amadeus Penga, Luiz Acir Matos e Marlene Soares 

Munhoz. 3,- votação do projeto de lei n2 23/2019 - de autoria do vereador Eliseu Latczuk - 

Institui a "Campanha  Margo  Roxo", no âmbito do município de Pitanga. Após a chamada 

nominal o projeto foi aprovado por unanimidade de votos. Anotada a ausência dos 

vereadores: Amadeus Penga, Luiz Acir Matos e Marlene Soares Munhoz. 1g votação do Projeto 

de Lei n2 24/2019 de iniciativa do vereador Sidiney Heidemann. Impõe restrição a nomeação 
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de pessoas submetidas às disposições previstas na Lei Federal n2 11.340, de 07 de agosto de 

2006, para ocupar cargo de provimento em comissão. Após a chamada nominal o projeto foi 

aprovado por unanimidade de votos. Anotada a ausência dos vereadores: Amadeus Penga, 

Luiz Acir Matos e Marlene Soares Munhoz. Única votação da emenda modificativa n2 01 ao 

Projeto de Lei n2 26/2019 de iniciativa do vereador André Luiz de Oliveira. Após a chamada 

nominal a emenda foi aprovada por unanimidade de votos. Anotada a ausência dos 

vereadores: Amadeus Penga, Luiz'Acir Matos e Marlene Soares Munhoz. 12  votação do Projeto 

de Lei n2  26/2019 de iniciativa do vereador André Luiz de Oliveira. Dispõe sobre a criação do 

Projeto de Adoção de Lixeiras por particulares. Após a chamada nominal o projeto foi 

aprovado por unanimidade de votos. Anotada a ausência dos vereadores: Amadeus Penga; 

Luiz Acir Matos e Marlene Soares Munhoz. 12  votação do Projeto de Lei n2  27/2019 de 

iniciativa do vereador André Luiz de Oliveira. Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação no 

Portal da Transparência dos medicamentos distribuídos e mantidos em estoque pelo 

Município. Após a chamada nominal o projeto foi aprovado por unanimidade de votos. 

Anotada a ausência dos vereadores: Amadeus Penga, Luiz Acir Matos e Marlene Soares 

Munhoz. 12 votação do Projeto de Lei n2  28/2019 de iniciativa do vereador André Luiz de 

Oliveira. Institui no Município de Pitanga, o dia de conscientização de Prevenção das Doenças 

Ocupacionais dos Profissionais da Educação. Após a chamada nominal o projeto foi aprovado 

por unanimidade de votos. Anotada a ausência dos vereadores: Amadeus Penga, Luiz Acir 

Matos e Marlene Soares Munhoi. A presidente declarou aberto o expediente de explicações 

pessoais: que foi utilizada pelos vereadores: Osvaldo que concordou com a fala do vereador 

Eliseu, que precisa terceirizar a manutenção das estradas. Em breve irão propor leis de estudos 

analisados na Conferência da Saúde Alimentar. Si!mar falou na necessidade de terceirizar as 

estradas rurais, mas precisam de fiscalização, dois trechos das estradas terceirizadas ainda ao 

foram terminadas. A empresa que pegou não tem equipamento, nem vontade de fazer. 0 

executivo que tem a obrigação de fiscalizar e cobrar as medidas definidas em contrato ou vai 

ficar por isso mesmo. No Corumbatai o dono da empresa Vetor falou que não fizeram e não 

vão fazer. Os produtores vão continuar jogando o leite no rio. Projeto de lei bom é aprovado 

rapidamente, mas quando são para entupir gaveta, não da certo. Sidiney cobrou a instalação 

das academias, que estão atrapalhando no ginásio de esportes. A terceirizagão é necessária, o 

caso citado pelo vereador Si!mar é problemático, mas temos casos de sucesso que foram bem 

feito. Não podemos deixar o povo sem estradas. Temos que aperfeiçoar o sistema de controle. 

Há maneiras de coibir, no edital de licitação, empresas que não tem condição de executar a 

obra. Perguntou aos vereadores que votaram contra a reentrada dos projetos, que justifiqueril 

o porquê os projetos não são importantes. José Veres sobre as empresas que não cumprem o 

que tem que fazer, fica questionando se não tem ninguém por trás dessas empresas, o 

vereador Sidiney falou que em outros municípios a empresa faz, então por que não faz aqui. 0 

executivo tem que castiga. Eliseu se não terceirizar os produtores rurais vão sofrer, nas 

questões das empresas, a prefeitura sabe o que fazer, é  so  executar o contrato. A Pitranscopi 

recebeu uma multa de aproximadamente R$ 1.000.000,00 e dois anos não poderá mais 

participar de licitação. É  so  aplicar a lei. André ocorreu uma falta de diálogo, com os 

vereadores, a respeito dos dois projetos, infelizmente esses projetos só podem voltar ano que 

vem. Mas reconhece o apoio aos projetos que foram aprovados. Agradeceu a presidente Eloy, 

seu apoio, para realização de audiências públicas que ir5o acontecer nesta Casa. A presidente 

Eloy que agradeceu a presença, os projetos do vereador  Andre  poderão ser apresentados no  

proximo  ano. É favorável a terceirizag5o, mas fica feliz que não aconteceu na Barra do Espirito 

Santo, e deve ter sido essa quilometragem, que a empresa ganhou e não está atendendo. 0 

município pode notificar e descredenciar essas empresas, se elas não fazem o serviço 

contento. 0 município é muito grande, somente as máquinas da prefeitura não são suficientes 
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para, atender, deve ter a terceiriza0o. Já defendeu a liberação de mais recurso para a 

secretaria do interior. Nada mais havendo, a presidente declarou encerrada a presente sessão 

convocando outra para dia e horas regimentais. 

urdes Ottoni Pauloski 

Presidente 

ar4g/ oe ztos 
Secretário 
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